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PROJETO DE LEI Nº 027/2017. 
 

CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL DOS 
VENCIMENTOS, SUBSÍDIOS, SALÁRIOS, PROVENTOS 
E PENSÕES, DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBERI, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e legislação vigente; 
 
   FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Na forma do que dispõe o inciso X do art. 37 da Constituição Federal, e 

do art. 1º da Lei Municipal nº 2.618, de 06 de junho de 2007, alterado pelo art. 3º da Lei 
Municipal nº 4.057, de 30 de dezembro de 2015, estabelecendo a data base da revisão geral 
anual o dia 1º de março de cada ano, é concedida Revisão Geral nos vencimentos dos 
servidores ativos e inativos dos Quadros dos Cargos de Provimento Efetivo, em Comissão e 
Funções Gratificadas do serviço centralizado no Executivo Municipal e dos excedentes; nos 
salários dos empregados do Quadro de Empregos da Área da Saúde e do quadro em 
extinção, das contratações temporárias de excepcional interesse público e nos subsídios dos 
Conselheiros Tutelares, vigentes em 28 de fevereiro de 2017, no percentual de 6,28% (seis 
inteiros e vinte e oito centésimos por cento), a contar de 1º de março de 2017, 
correspondente à reposição do índice da inflação medida pelo IPCA/IBGE no ano de 2016. 

 
§ 1º. Fica estendida aos subsídios dos Secretários Municipais, do Prefeito 

Municipal, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, e aos vencimentos dos Servidores do 
Legislativo Municipal a Revisão Geral de que trata o presente artigo. 

 
§ 2º. Excetuam-se da concessão da Revisão Geral de que trata o presente artigo 

os membros do Magistério Público Municipal, que já perceberam reajuste de acordo com a 
variação positiva do Piso Nacional do Magistério, a contar de 1º de janeiro de 2017, nos 
termos do parágrafo único do art. 27, da Lei Municipal 3.660, de 22 de outubro de 2013, no 
percentual de 7,64%, fixando o Padrão de Referência em R$ 1.149,40 (um mil cento e 
quarenta e nove reais e quarenta centavos), para a carga horária de 20 horas semanais. 

 
Art. 2º. Fica assegurado aos servidores públicos municipais ativos, do quadro 

geral, quadro em extinção, excedentes, cargos em comissão, empregados públicos e 
contratados emergenciais, vencimento básico mensal, não inferior a R$ 937,00 (novecentos 
e trinta e sete reais), para a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, obedecendo a 
proporcionalidade em caso de carga horária menor, da mesma forma em relação aos 
conselheiros tutelares. 
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Art. 3º. Com a revisão geral autorizada pelo art. 1º desta Lei, a tabela de 
pagamento dos cargos de provimento efetivo, em comissão e funções gratificadas, a que se 
refere o artigo 22 da Lei Municipal nº 1.953, de 28 de dezembro de 2001, é a constante do 
anexo único da presente Lei. 

 
Art. 4º. A revisão geral de que trata esta lei atende ao disposto nos artigos 49 a 

53 da Lei Municipal nº 4.179, de 19 de setembro de 2016, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2017 e dá outras providências. 

 
Art. 5º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas por 

dotações orçamentárias específicas constantes na Lei de Orçamento vigente. 
 
Art. 6º. A data base da revisão geral anual, fixada no Parágrafo único do artigo 51 

da Lei Municipal nº 3.974, de 25 de maio de 2015, que trata do Conselho Tutelar, fica 
alterada para o dia 1º de março de cada ano. 

 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SEBERI, 20 DE FEVEREIRO DE 2017 
 
 

    CLEITON BONADIMAN 
              PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO ÚNICO 

 
 
 

I - Cargos de Provimento Efetivo

Código Padrão Padrão Padrão Padrão

A B C D

1 937,00                938,55                965,43                993,59                

2 938,55                965,43                993,59                1.021,74             

3 965,43                993,59                1.021,74             1.051,19             

4 1.122,43             1.176,30             1.230,17             1.284,04             

5 1.339,86             1.404,61             1.469,35             1.534,08             

6 1.598,24             1.675,89             1.753,55             1.831,22             

7 1.862,28             1.955,40             2.048,50             2.141,62             

8 2.234,75             2.346,49             2.458,22             2.569,97             

8A 2.257,30             2.370,18             2.483,03             2.595,90             

9 2.683,73             2.817,92             2.952,10             3.086,30             

10 3.360,74             3.528,78             3.696,82             3.864,86             

10A 3.897,47             4.092,34             4.287,21             4.482,09             

11 4.273,55             4.487,24             4.700,90             4.914,59             

12 6.324,86             6.641,10             6.957,34             7.273,58             

13 7.179,56             7.538,54             7.897,53             8.256,49             

II - Cargos de Provimento em Comissão

Código Padrão

CC

CC-7 5.283,34             

CC-6 3.896,39             

CC-5 2.597,50             

CC-4 1.874,01             

CC-3 1.464,58             

CC-2 1.220,46             

CC-1 1.070,24             

III - Das Funções Gratificadas

Código Padrão

FG

FG-7 2.641,67             

FG-6 1.948,20             

FG-5 1.298,75             

FG-4 937,01                

FG-3 732,29                

FG-2 610,23                

FG-1 535,12                
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 27/2017 
 

 

O art. 37, X, da Constituição Federal assegura revisão geral anual da 
remuneração dos servidores e empregados públicos do mesmo ente 
federativo, sem distinção de índices. 

 
A revisão geral anual, que está sendo proposta, está em conformidade com os 

índices inflacionários verificados no último período anual (2016) através do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), e adequado às atuais possibilidades financeiras do Município, que podem ser 
suportadas pelo orçamento vigente, sem prejuízo de outras atividades programadas ou em 
execução. 

 
Ao mesmo tempo, o aumento decorrente na folha de pagamento não 

compromete as metas fiscais estabelecidas, estando perfeitamente adequado a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e atende, igualmente, às expectativas dos próprios servidores 
municipais, através de sua representação sindical, consultada previamente. 

 
O projeto de lei atende, da mesma forma, ao disposto no do art. 1º da Lei 

Municipal nº 2.618, de 06 de junho de 2007, alterado pelo art. 3º da Lei Municipal nº 4.057, 
de 30 de dezembro de 2015, que estabelece o dia 1º de março de cada ano, como a data 
base da revisão geral anual, exigido pela Constituição Federal, no seu artigo 37, X, em 
conformidade com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 
1998, estando prevista sua concessão pelos artigos 49 a 53 Lei Municipal nº 4.179, de 19 de 
setembro de 2016, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro 
de 2017 e dá outras providências. 

 
Esta é a razão para apreciação do presente Projeto de Lei, motivo pelo qual o 

Poder Executivo Municipal espera a análise competente e criteriosa por parte da colenda 
Câmara de Vereadores, e sua posterior aprovação em regime de urgência, nos termos 
regimentais. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Seberi, RS, 20 de fevereiro de 2017. 

 
 

CLEITON BONADIMAN, 
Prefeito Municipal.  

 


